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decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 18773, roBErto cardoSo rocHa, mat. nº 
5360560/1, pertencente ao efetivo da 19ª companhia independente de 
Polícia de Militar do Estado do Pará (viseu), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois 
reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.185,11
adicional de inatividade - 35%   1.797,42

total de Proventos    6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844799
instituto de Gestão Previdenciáriae de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria reNº 4.134 de 19 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
- processo nº 2021/1287347.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039 de 
09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso ii e art. 108, inciso vi, ambos da lei nº 5.251/1985, combinado 
com o v. acórdão nº 16.034/1988, do tribunal de contas do Estado do 
Pará; art. 110, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 20, da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso iii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 
142/2021, do 1º Sargento PM rG 23617, roNivaldo BatiSta viEira, 
mat. nº 5622832/1, lotado na 13ª companhia independente da Polícia 
Militar do Estado do Pará (Uruará), percebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$ 4.148,44 (quatro mil, cento e quarenta e oito reais e 
quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento PM proporcional a 10.381 dias de 10.950 dias
sobre  r$ 1.215,50 correspondente a 94,8036%  1.152,34

Gratificação de Habilitação Militar - 40%   460,94

Gratificação de Risco de Vida - 100%   1.152,34

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%   691,41

adicional de inatividade - 20%   691,41

total de Proventos   4.148,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 844811
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.012 de 27 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1222265.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 19160, roSaNGElo riBEiro dE SoUZa, mat. 
nº 5388139/1, pertencente ao efetivo do 7º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (redenção), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e 
oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%   486,20

indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65

representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.294,51

adicional de inatividade - 35%   1.963,34

total de Proventos    7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844829
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.002 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1295752.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039, 
de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, do 
1º Sargento PM rG 18772 roSivaldo raMoS liMa, mat. nº 5309247/2, 
lotado na 6ª companhia independente de Polícia Militar do Estado do 
Pará (tailândia), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
7.146,24 (sete mil cento e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.221,58
adicional de inatividade - 35%  1.852,73
total de Proventos 7.146,24
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844844
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 3.908 de 19 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/114005.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iv, 
alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da 
lei complementar nº 142/2021, do 2º sargento PM rG 13125 rUBENS 
MoNtEiro dE SoUSa, matrícula nº 5020140/2, pertencente ao comando 
de Policiamento regional Xii – cPr-Xii (Breves), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$7.146,24 (sete mil, cento e quarenta 
e seis reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:


